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DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 438 / 2010 / EFAP 

 
 
   O SUPERINTENDENTE DA EFAP,  Odilon de Souza Couto, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório de nº 008/2010, de 01 de março de 
2010, referente ao Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e 
quadro de reserva para Unidades Prisionais e Socioeducativas das 5ª, 9ª e 10ª Região Integrada 
de Segurança Pública – RISP, pertencentes a Uberaba, Uberlândia e Patos de Minas 
respectivamente e,  
    

            1. CONSIDERANDO QUE: 

 

 1.1 o candidato inscrito ao cargo de Agente de Segurança Penitenciário 
Masculino para o município de ITUIUTABA – 9ª RISP - SUAPI, MARCELO FERREIRA 
CARDOSO, interpôs recurso administrativo solicitando alteração de sua inscrição do município de 
Uberlândia, para o município de Ituiutaba; 

 1.2 no mérito, foi analisado o recurso interposto pelo candidato, sendo 
constatado que à data do encaminhamento do seu currículo foi constatada a inscrição  para o 
sistema prisional, município de Uberlândia.  

     

    2. RESOLVE: 

   2.1 conhecer do recurso, posto que apresentam os pressupostos de 
admissibilidade; 

   2.2 INDEFERIR o recurso, com fulcro nos critérios constantes do subitem 
6.3, do Instrumento Convocatório nº 008/2010 de 01 de março de 2010, in verbis:  

   “6.3 O candidato deverá certificar-se de que o modelo de Curriculum Vitae foi preenchido 

com todas as informações e corretamente. O preenchimento dos dados pessoais no modelo de Curriculum Vitae é de 

inteira responsabilidade do candidato.”; 

   2.3 manter inalterada a pontuação e a classificação do referido candidato no 
Processo Seletivo Simplificado. 

  

Publique-se. 

    
Belo Horizonte, 20 de maio de 2010. 

 
 

ODILON DE SOUZA COUTO 
Superintendente da EFAP 


